
Prefeitura Municipal da Serra 
Espirita Santo 

DECRFTO Nº 6.366/2024 

I •) 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 12° da Lei n° 5.920/2023 de 
29/12/2023; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite previsto no art. 11 : I) os provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no termo do inciso I do § 1° do art. 43 da Lei Federal nº . 43 20, de 17 de 
março de 1964; II - os provenientes de excesso de arrecadação nos termos dos incisos II dos§ 1° e§ 3° do artigo 43 da Lei Federal nº. 4320 
de 17 de março de 1964; III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação de 
dotações consignadas no mesmo programa. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotaçõe::; orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2°. Para efeito das suplementações constante no Artigo anL~rior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n;i data de sua üublicação, rev()(1adas as disposições em contr;írio 

Palácio Municipal, em Serra, em 12 de junho de 2024 
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Secre~"3rio Municipal -Je Fazenda 

C'l.ÉDITO ADICIONAL SUPLF'MEN TA R -ANEXO I - S Uf'' .EMENTAÇÃ(l 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃ6 NA TUREZA FR 

06.00.00 SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 
0 6.01.00 Sec. de Planejamento Estratégico 

19.126.0013.1078 Modernizar, Reestruturar e Manter Infraestrutura 3.3.90.40.99 1.501.0000.0000 

08.00.00 SF{:RETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secreta ria de Obras 

15.451.0037 .2205 Reformar, ampliar e construir equipamentos públic 4.4.90.51.91 1.500.0000.0000 

15.451.0037 .2205 Reformar, ampliar e construir equipamer1tJS públic 4.4.90.51.91 2. 749.0000.0000 

15.451.0037 .2205 Reformar, ampliar e construir equipamentos públic 4.4.90.51.91 2.502.0000.0000 

15.451.0037 .2205 Reformar, ampliar e const ruir equipamentos públic 4.4.90.51.91 2.708.0000.0000 

27.813.0016.2102 Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Esp 4.4.90.51.91 1.754.0000.0000 

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE:.: LAZER 
10.01.00 Sec. Turismo, Cultura. Esporte e Lazer 

04.122.0039.2224 Pagamento de Pessoal e Encargos. 3.3.90.36.07 1.500.0000.0000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 

12.361.0004.2020 Garantir e Manter as Atividades Administrativas e 3.3.90.39.99 1.500.0025.1001 

12.361.0004.2023 Ofertar Transporte Escolar para crianças e estuda 3.3.90.39.99 1.500.0025.1001 

12.365.0004.2020 Garantir e Manter as Atividades Administrativas e 3.3.90.39.99 1.500.0025.1001 

12.365. 0004 .2242 Garantir e Manter as Atividades Administrativas e 3.3.90.39.99 1.500.0025.1001 

TOTAL 

R$ 1, 00 

VAO:OR 

5.000 

605.000 

l.OOv.000 

970.000 

378.000 

500.000 

16.000 

292.000 

6.800.000 

64.000 

46.000 

10.676.000 



CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇÃO 
R$1, 00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR 

0 6.00.00 SEC. DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO 
06.01.00 Sec. de Planejamento Estratégico 

19.126.0013.2073 Desenvolver, Integrar e Manter Sistemas de Inform 3.3.90.40.99 1.501.0000.0000 5.000 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 

15.451.0037 .2205 Reformar, ampliar e construir equipamentos públic 3.3.90.39.99 1.500.0000.0000 5.000 

15.451.0037.2206 Adequar As Obras Públicas Com Acessibilidade. 4.4.90.51.91 1.500.000C.OOOO 100.000 

15.451.0037 .2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Via 4.4.90.51.91 1.754.0000.0000 500.000 

15.451.0037 .221-T Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhora,· as Via 4.4.90.51.91 1.500.0000.0000 35J.OOO 

15.451.0037.2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Via 4.4.90.51.91 2.749.0000.0000 1.000.000 

15.451.0037 .2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Via 4.4.90.51.91 2.502.0000.0000 970.000 

15.451.0037.2214 Urhanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Via 4.4.90.51.ql 2.708.0000.0000 378.000 

15.451.0037 .2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Via 4.4.90.51.99 1.500.0000.0000 50.000 

15.451.0037 .2214 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Via 4.4.90.93.01 1.500.0000.0000 100.000 

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE l: LAZER 
:0.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

04.122.0039.2219 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais. 3.3.90.30.16 1.500.0000.0000 1.900 

04.122.0039.2220 Manutenção dos Serviços de Transporte. 3.3.90.33.03 1.500.0000.0000 9.500 

04.122.0039.2222 Ma~utenção e Conservação de Bens Imóveis. 3.3.90.36. ~ 5 1.500.0000.0000 4.600 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

111.01.00 SE..:retaria de Educação 
12.365.0039.2223 Pagamento de Pessoal e Encargos Pré-Escola. 3.3.90.46.02 1.500.0025.1001 6.800.000 

1 12.365.0039.2224 Pagarr.ento de Pesst :.! e Encargos. 3.3.90.46.02 i 1.500.002'.". ~001 402.000 

TOTAL 10.676.0(l(l 


